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O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de

02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela Comissão

especialmente instituída para avaliação do Estágio Probatório,

RESOLVE

AÊ. lo - Declarar estáveis os servidores abaixo listados, após terem cumprido

o período estabelecido na legislação e por terem sido aprovados no estágio probatório,

sendo considerados aptos a estabilidade pela Comissão de Avaliação:

Servidor

Danieli Cristina Dresch Dewes

Douglas da Silva Fetzner

Eliane Ulrich Zang

Fabiane Dahmer
Patrícia Thomas Mattes

Paulo Sergio Graef

Renato Antonio Ghellere

Cargo/Função:

Professor

Auxiliar de Serviços Gerais

Auxiliar de Serviços Gerais

Recepcionista

Educador Infantil
Motorista
Mecânico de Máquinas Pesadas

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRSIr\il-r Do PREFETTO MUlrICIpnl Or MISSR1, 13'OE :U1-HO Oe.202L.

Ad.Íïío Luis Ferrari
Prefeito MuniciPal


